
Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei nº 15/2025

Ementa: ‘”Autoriza o Poder Executivo a
incluir os créditos adicionais suplementares

no valor de R$ 275.480,00(duzentos e
setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta
reais) no orçamento para o exercício de

2025”.

DA MATÉRIA

O VEREADOR JOÃO DO BAR vem apresentar perante a esta douta Comissão de Finanças

e Orçamento parecer referente ao Projeto de Lei nº 15/2025, de autoria do Poder Executivo.

O referido projeto de lei visa incluir no Orçamento Programa de 2025 os créditos adicionais

suplementares no valor de R$ 275.480,00 (duzentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e

oitenta reais) em dotações orçamentárias das seguintes secretarias: Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Finanças, Secretaria de

Planejamento e Obras, Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social e Secretaria de

Mobilidade Urbana e Trânsito.

PARECER

Os recursos serão destinados como auxílio ao custeio dos serviços e aquisição das

secretárias acima citadas e os créditos em questão são oriundos de anulação parcial de

dotações de diversas pastas.

O projeto de lei foi protocolado em 14/03/2025, encontra-se bem elaborado, passou por

análise da secretaria legislativa, que emitiu análise prévia favorável à sua tramitação, foi lido

em plenário na data de 17/03/2025,sendo assim foi encaminhado a Comissão de Justiça e

Redação, que exarou o parecer favorável e, posteriormente, encaminhado a esta Comissão.

Assim sendo, a Comissão de Finanças e Orçamento não constatou nenhum óbice de

natureza financeiro-orçamentária na propositura em análise.
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Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março

Diante de todos o exposto,e nitidez nos anexos do projeto e pareceres exarados,cabe a este

relator apresentar parecer “FAVORÁVEL¨”.Ao Projeto de lei 15/2025.

Sala das Comissões,09 de abril de 2025.

ROGER SANTOS

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

ANDREA GARCIA

Vice-Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

JOÃO DO BAR

RELATOR

Secretário da Comissão de Finanças e Orçamento
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